2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº155/2017

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (VARREDORA COLETORA) PARA COMPOR O PARQUE DE MÁQUINAS DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, conforme operação de credito Badesul Desenvolvimento S.A – Agencia de Fomento/RS – Contrato Particular de abertura de crédito nº 020/2017
O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal, everaldo da silva moraes, cadastrado sob CPF nº 536.281.440.00, residente e domiciliado na Avenida Salto do Jacuí n° 308, na cidade de Campos Borges/RS, aqui denominada CONTRATANTE e, FAITEC-EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, sito na Avenida Unisinos, nº615, sala 3001, bairro São João Batista, na cidade de São Leopoldo/RS, CEP nº 93.022-000, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 19.456.909/0001-87, representado neste ato pelo Sr. FLÁVIO SCHAMBECK, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 316.428.610-49, doravante denominado CONTRATADO, tem justo e contratado: 
Este Termo Aditivo tem seu Fundamento Legal o disposto no Processo de Licitação Nº 075/2017 – Pregão Presencial Nº 035/2017, Contrato Administrativo nº 155/2017 do Município de Campos Borges/RS, e Lei Federal nº 8.666/93.
- Tendo em vista a solicitação justificada da empresa contratada;

- Tendo em vista tratar-se da aquisição de equipamento oriundo de projeto e licitação  vinculados ao contrato particular de abertura de crédito fixo Contrato Programa Pimes Badesul nº 020/2017 entre o município de Campos Borges e o Badesul; 

- Tendo em vista, a justificativa da empresa contratada, relevante interesse público e tendo como base legal a Lei 8.666/93 Art. 57, §1º, inciso II, V e §2º, firmam o presente aditivo, mediante as cláusulas e condições firmam o que segue: 

 CLAUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA CONTRATUAL E ENTREGA DA MERCADORIA
1.1 Fica prorrogado o prazo de entrega do objeto do contrato nº 155/2017, por 45 (quarenta e cinco) dias, período de 25/01/2018 a 10/03/2018. 
1.2 Também que prorroga-se o prazo de vigência do contrato supracitado, por 60 (sessenta) dias, período de 25/01/2018 a 25/03/2018, conforme Art. 57, §1º V, e Art. 65, II, alínea B e C, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as demais cláusulas e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando o CONTRATANTE E CONTRATADO à sua observância e cumprimento.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.





Campos Borges, aos 24 de janeiro de 2018.

__________________________

EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

___________________________

FLÁVIO SCHAMBECK 

FAITEC – EQUIPAMENTOS LTDA 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

____________________________

CPF:

____________________________

CPF:
